
O Setor de Arquivo Geral certifica:

Proposição: Projeto de Lei Ordinária nº 3.620/2026.
Autor: Carlos Alberto de Paula Júnior.

Assunto: Concede reposição salarial aos servidores pertencentes ao quadro de pessoal estatutário
ativo, inativo e pensionista, e de provimento em comissão do Poder Executivo Municipal.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE
A MATÉRIA:

(   ) Não
(X) Sim

1. Lei Ordinária nº 3.079/2025, que Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orça-
mentária para o exercício de 2026. Art. 33, §2º.
2. Lei Orgânica do Município de Sarandi. Art. 5, incisos I e II.

QUANTO À PREJUDICABILIDADE:

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação.
(   ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1º, I do Regimento Interno)
(   ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1º, II do Regimento Interno)
(   ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1º, III do Regimento Interno)
(   ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168 do Regimento Interno) 
(  ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta)
dias. (Art. 229, §2º, I do Regimento Interno)

Sarandi, 21 de janeiro de 2026. 

ANGELA ALVES DE ALMEIDA
Setor de Arquivo Geral

Operador de Comunicação

                                                                                                                                                                     Página 1 de 1
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – Pr.

Telefone: (44) 4009-1750 e-mail:angela.almeida@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br  


		https://sarandi.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=c8bd92cb-f57e-4c01-963a-47243c517783
	2026-01-21T12:58:56-0300
	Sarandi - PR
	Assinado por: Angela Alves de Almeida 21/01/2026 12:58:56 Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.
	Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.




